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DECRETO N.º 6768/2022. 
De 1º de dezembro de 2022. 

 
 
 

Súmula: “Exonera Comissionado do 
Poder Executivo Municipal, conforme 
especifica”. 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 70.711/2022: 

 
 
 

DECRETA 
 
 
 

Art. 1º Fica exonerado do cargo de Assessor Técnico II e Coordenador II da 
Secretaria Municipal de Cultura, o servidor: Michael Gomes de Oliveira Genofre, 
inscrito no CPF/MF sob o n. 023.210.829-33, portador da cédula de identidade n. 
7.041.855-0 SESP/PR, a partir de 30 de novembro de 2022 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data mencionada no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 1º de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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